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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 

 

EMENDA ADITIVA Nº            /2024 
 

Ficam incluídas novas ações no Programa 
0145 do Anexo I do Projeto de Lei Nº 
072/2024, para o exercício financeiro de 2025. 

 
Art. 1º - Ficam incluídas as seguintes ações ao Programa 0145 do Projeto de Lei 072/2024, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 

Anexo I- Demonstrativo das Ações de Apoio Administrativo e Operações Especiais 

PROGRAMA 0145 – APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: Prover os órgãos do município dos meios administrativos para a gestão e 
implementação de seus programas finalísticos.  

AÇÕES: 

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 

AQUISIÇÃO, CONTRATAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE TIC 

CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS 

ESTUDOS E PROJETOS DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

GESTÃO E GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEL 

INFORMATIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAÇÃO E GERENCIAMENTO DE VEÍCULOS 

MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO 

MANUTENÇÃO DE CONSELHOS 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO/TIC 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR AO SERVIDOR 
MUNICIPAL  

OPERACIONALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 
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OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO 

OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE LEGAL 

OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA 

OPERACIONALIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

PROGRAMA DE ESTÁGIO 

PROGRAMA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES NA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 

PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA DO CANAL LEGISLATIVO 

PROMOÇÃO DO APRIMORAMENTO DA GESTÃO DE INFORMAÇÕES PARA POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

PROMOÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS 

REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 

REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO 

RECOMPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS DE PESSOAL ATIVO E INATIVO (AC) 

UNIVERSALIZAÇÃO DO INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR 
(AC) 

SIMPLIFICAÇÃO E AUTOMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE PROGRESSÃO 
FUNCIONAL DO SERVIDOR (AC) 

CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR PARA O SERVIDOR 
MUNICIPAL (AC) 

CRIAÇÃO DE ÓRGÃO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÃO DO 
TRABALHO (AC) 

CRIAÇÃO DO COMITÊ DE NEGOCIAÇÃO PERMANENTE COMO ÓRGÃO PARITÁRIO 
GOVERNO/SERVIDOR (AC) 

CRIAÇÃO DO ACORDO DE RESULTADOS POR CARREIRA (AC) 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A presente emenda foi encaminhada ao nosso gabinete pelas entidades 
representativas dos servidores e trabalhadores do município. A operacionalização da 
assistência médica ao servidor municipal e a sua família era a única ação do Programa de 
Valorização do Servidor Municipal prevista no Anexo I. 

Neste sentido, a emenda para o PL em tela propõe a inclusão de outras ações 
que busquem a melhoria da qualidade de vida do servidor e de outras ações voltadas para a 
melhoria das relações de trabalho entre governo e servidores municipais. 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 

Paulo Eduardo Gomes 
 


